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 A proposta do presente artigo é a discussão acerca da mineração de 

dados no ambiente de internet e suas origens, e se esse ambiente pode ser 

entendido como um novo alfabeto e, a par de outros alfabetos preexistentes, se 

o caso é de regulamentação, pelo menos internacionalmente, para conter os 

abusos do mercado pelo mercado mesmo ou mesmo do próprio Estado. A 

questão será lançada, lembrando que não se pretende exauri-la, conquanto o 

comando no ambiente de tecnologias é de dinâmica constante, gerando uma 

nova linguagem alfabética que, senão avessa a entraves ou obstáculos, em 

geral, a dificultar ou excluir criações a serem disponibilizadas pelo mercado ao 

público consumidor, deverá ter pelo menos seus limites traçados por uma 

normatização transnacional e transcontinental.  

A questão lançada atenta primeiramente que o ambiente de tecnologias é 

de dinâmica constante, gerando, a cada criação, uma nova linguagem alfabética 

 
1 Doutoranda em Direito Público pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais, Mestre 
em Direito Público. Especialista em Direito Tributário. Especialista em Direito Municipal. 
Procuradora do Município de Belo Horizonte. Pesquisadora do grupo de estudos da FBDE – 
Fundação Brasileira de Direito Econômico – UFMG. 
 
 



 
algorítma, mesmo porque essas linguagens mostram-se inseridas na linguagem 

de programação de computadores, de forma geral. 

A seguir, inobstante o dinamismo imposto a tais tecnologias, deve-se ter 

em consideração que estas não podem ser objeto de entraves ou obstáculos, de 

modo geral, a dificultar ou excluir criações a serem disponibilizadas pelo 

mercado ao público consumidor internauta, porém deveriam ter, pelo menos, 

seus limites traçados por uma normatização transnacional e/ou transcontinental, 

para se resguardar direitos humanos fundamentais se evitando, lado outro, 

verdadeiros abusos e mesmo propagandas enganosas ou, ainda, interpretações 

divergentes por parte dos consumidores finais, os quais estão à mercê do 

ambiente de redes, sofrendo ataques em sua privacidade diariamente. 

O enfoque a ser tratado nesse estudo, desta feita, pesquisará se essas 

tecnologias multigeracionais, revelam-se por e como verdadeiro alfabeto digital 

a interagir em todas as ciências em regras ditadas exclusivamente pelo mercado, 

mostrando-se relevante e imbricado com a necessidade de regulamentação 

transnacional, internacional e/ou transcontinental do uso da inteligência digital 

em nossos tempos. 

 Nessa era de globalização, os cidadãos, de modo geral do planeta, estão 

à margem, ora guiados pelas mãos do mercado, sem freio, ora guiados pelas 

mãos do grande irmão (ORWELL, 2003). 

 Contratos de adesão ou os meros termos de serviços, ou política de uso 

de dados (SUZOR, 2018), em espaços inteiramente comandados pelo mercado, 

como os que deparamos no mundo das tecnologias multigeracionais, com 

destaque para os contratos das empresas que detêm fatia enorme, em tão 

poucas mãos, como empresas do porte de google, Microsoft, etc., onde negativa 

do consumidor em não aderir àquele serviço de concordar com a invasão do seu 

notebook, seus smartphones, e etc, para dizer os mais tradicionais, se 

transforma em negativa de acesso total ao serviço, ou seja, ou você adere aos 

termos de uso ou política de dados ou você está excluído inteiramente do mundo 

digital. 



 
 Os serviços ou produtos disponíveis no mundo digital, daqueles que se 

erigem como brinquedos tecnológicos de ponta, como aplicativos para fins 

acadêmicos  ou profissionais, como também aqueles vendidos como meros 

acessórios pessoais, chamados de “wearables” ou “relógios inteligentes” ou 

“dispositivos vestíveis” (GUGELMIN, 2017), que agregam tecnologias de ponta 

e praticidade em um formato compacto, já desfilam desde a fábrica com a sua 

roupagem de conteúdo contendo inteligência artificial (IA) que fornece ao 

fabricante dados do seu proprietário, que em verdade vira um simples detentor 

da sua privacidade a serviço da referida IA, numa verdadeira era do capitalismo 

de vigilância, expressão alcunhada por Zuboff (2020), também citada e analisada 

em artigo por Whitehead (2019), enfim coletando dados e enviando-os à 

fabricante de forma automática, eis que, como dito, já envolvido esse presente 

oculto na tecnologia do produto ou mesmo para fins de posterior criação de 

outros produtos, se já não existentes, a partir dos dados dos próprios 

consumidores minerados, concretizando seus desejos, sendo o marco zero para 

o uso da inteligência coletiva gerada pelos próprios internautas a tecnologia web 

2.0, conforme nos aponta Whitehead (2019). 

 Como se não bastassem, a cada produto ofertado na rede mundial de 

computadores, com identidade própria, os internautas se veem obrigados, ante 

todo o aparato incluído na mídia das plataformas digitais, a abarcarem aquele 

novo produto e/ou serviço, passando a consumi-lo pela busca incessante, 

mesmo desconhecendo toda a sua performance, do desejo propagado pela 

mídia digital de cunho capitalista e financeiro, gerando uma nova linguagem do 

capital em circulação, de forma a sedimentar em todos os pequenos e grandes 

espaços em campo (GROHMANN, 2019), enredados numa rede estruturante 

ocidental de cunho único ideológico da (ir)racionalidade neoliberal. 

 Entrelaçados com tais conteúdos, com denúncias isoladas daqui e dali a 

respeito da dominação neoliberal, imperialismo que vem se firmando no planeta 

desde antes da Segunda Grande Guerra Mundial, inclusive com financiamento 

de intelectuais para mantê-los longe de outras ideologias, como a comunista, 

numa tentativa e/ou excluir o multiculturalismo, como relatado por Saunders 



 
(2008), o principal se apresentando aos olhos humanos, a inteligência artificial a 

serviço de grandes grupos mercadológicos, sem espeque em nenhum obstáculo 

legal a inibir essa caça a clientes, as mídias de plataformas digitais lançam, 

juntamente com o produto, seu nome identificador ou, porque não, seus 

codinomes, que logo passam a fazer parte, como num rastro célere e dinâmico, 

do dia a dia do dicionário digital dos internautas, no entanto, sem entenderem a 

grandeza de conteúdo e informações que ornamentam o produto (trans)vestido 

de inteligência artificial. 

 Temos à nossa vista todo um alfabeto digital criado por inteligência 

artificial e robôs inteligentes, de forma geral, pelo mercado, sem nenhuma 

regulamentação, pacote jogado ao consumidor sem que lhe seja dada nenhuma 

proteção ao uso, nem mesmo dos seus dados pessoais que são minerados para 

utilização, deixando rastros a serem explorados sem nenhuma proteção por 

grandes grupos empresariais transnacionais, visando a famigerada mineração 

dos dados. 

 A linguagem, nessa concepção, atua diretamente no sujeito, desde o seu 

nascimento, não nos enganemos e, portanto, estamos diante de uma revolução 

em andamento, em meio a um movimento universal acerca da evolução e 

desenvolvimento da inteligência artificial e, acoplada a esta, sem vesgas e nem 

limites, sequer aos combalidos direitos humanos, com a dinâmica da criação a 

cada dia de robóticas, bem assim de novos algoritmos a trepidarem em nossas 

cabeças, sem nenhum freio por parte dos organismos internacionais, a traçar 

estratégias a lançar um alfabeto digital com magnitude a alcançar pelo menos a 

alcançar os cantões do planeta, devido a globalização, lembrando, lado outro, 

que se deve primar pela busca de se respeitar as singularidades e as próprias 

diferenças locais. 

O desafio lançado erige-se em dois caminhos que afinal se unem.  

A uma, a necessidade de regulamentação transnacional do uso de toda 

forma de inteligência artificial nesse milênio, a ser tratada pelos organismos 

internacionais, a ensejar uma cooperação entre os Estados-Nações. A duas, o 

desafio direciona-se no uso de toda forma de inteligência artificial, a 



 
regulamentação igualmente do alfabeto digital, retirando da órbita do internauta 

tantos códigos abstratos que são incluídos em seu dia a dia com a tela de 

computadores, sem que seja decodificada a semiologia ou semiótica existentes, 

na visão de Saussure (BRANDÃO, 2017). 

Dessa forma, o tema se mostra como coerência à retomada dos próprios 

direitos fundamentais humanos, em vista a dignidade da pessoa humana e do 

respeito à sua individualidade, em compasso aos princípios éticos que devem 

primar todo o desenvolvimento já existente na revolução tecnológica que 

caminhamos a passos largos sem aparas éticas e/ou legais, evitando-se vários 

erros que podem ocorrer na coleta dos dados, como  “às análises baseadas em 

Big data, a busca incessante por correlações e não por causalidades” (DONEDA 

et al, 2018, p. 6). 

A pesquisa é descritiva e bibliográfica, com exame de fontes 

constitucionais e infraconstitucionais, e se assenta em documentos, doutrina e 

legislação porventura existentes, acerca da matéria, de forma qualitativa, com as 

conclusões no cotejo com o método analítico sintético, com enfoque no 

constitucionalismo democrático e na expectativa de se preservar os direitos 

humanos fundamentais. 
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